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Presi/CPL,  
1. O presente Processo trata da licitação objetivando aquisição de nobreaks. Esta 

SULOC/GELOG foi instada para a análise das propostas de preços, contando com 
a colaboração da SUENG/GEENG quanto a análise técnica do objeto, conforme 
segue: 

2. Quanto ao Item 2, referente à licitante ELETRA TECNOLOGIA E INFORMATICA 
LTDA, considerando a análise técnica e de preços realizada, temos:  

 
a) No que se refere ao aspecto econômico, foi solicitada à licitante diligência de 

exequibilidade econômica, de modo a esclarecer que o preço ofertado cobre 
integralmente as obrigações previstas no edital e no Termo de Referência. Em 
análise aos documentos em diligência, o preço pode ser considerado aceitável 
para o item 2.  

 

b) No que se refere à análise técnica, verificou-se que o catálogo apresentado 
não comprova o atendimento às seguintes especificações previstas no edital: 
 
O microprocessador DSP, como tecnologia de processamento de sinal, é uma 
exigência prevista no edital. Dessa forma, o equipamento ofertado não atende 
a tal requisito, sendo, portanto, incompatível. 
O edital estabelece autonomia mínima de 30 minutos em meia carga para 
equipamentos de 1500 a 2000 VA. Entretanto, a informação apresentada não 
comprova o atendimento dessa exigência, uma vez que a autonomia informada 
se refere apenas a 10% de carga. 
Quanto à compatibilidade com grupo gerador, não foi apresentada 
comprovação de compatibilidade com nobreak, permanecendo incompatíveis 
os parâmetros de entrada, especialmente em razão da variação de frequência 
do gerador, que pode atingir até 10%. 
Embora o nobreak ofertado possua filtro de linha, não é possível afirmar que 
dispõe de filtro EMI/RFI, tendo em vista que tal informação não consta no 
catálogo apresentado. 
O painel LCD também constitui exigência do edital. Contudo, o equipamento 
ofertado não possui referido recurso, razão pela qual não atende às 
especificações exigidas. 
Dessa forma, a manifestação apresentada não torna o modelo ofertado 
compatível com os requisitos do edital. 
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3. Quanto aos itens 3, 5, 7, 9, 11 e 13, referentes à licitante VLP Indústria 
Eletrônica Ltda., considerando a análise técnica e de preços realizada, temos: 

 

a) No que se refere à análise técnica, verificou-se quanto ao atendimento da 
exigência de by-pass, que o manual apresentado contempla a funcionalidade 
de by-pass de manutenção, estando, portanto, em conformidade com o edital. 
 
Dessa forma, a manifestação apresentada torna o modelo ofertado compatível 
com os requisitos do edital. 

 
4. Quanto aos itens 4, 6, 8, 10 e 12, referente à licitante Vizzen Comércio e 

Serviços em Equipamentos Eletrônicos Ltda., considerando a análise técnica e 
de preços realizada, temos: 
 

a) No que se refere ao aspecto econômico, a licitante foi questionada sobre a 
possibilidade de negociação para obtenção de desconto adicional/redução dos 
valores unitários aos patamares praticados nos itens equivalentes de ampla 
participação. A empresa informou, por meio de declaração, da impossibilidade 
de atendimento, em virtude de ser uma revendedora, não tendo como equiparar 
seus preços aos da cota principal e que já pratica o seu valor mínimo/melhor 
preço. Assim, considerando que os valores ofertados permanecem compatíveis 
com o preço estimado pela Administração, obtido mediante regular pesquisa 
de preços, consideramos estes aceitáveis para os itens 4, 6, 8, 10 e 12. 
 

b) No que se refere à análise técnica, verificou-se quanto ao atendimento da 
exigência de by-pass, que o manual apresentado contempla a funcionalidade 
de by-pass de manutenção, estando, portanto, em conformidade com o edital. 
 
Quanto ao requisito de gerenciamento por smartphone, o manual apresenta 
software de gerenciamento de nobreaks, atendendo, assim, à exigência 
editalícia. Dessa forma, a manifestação apresentada torna o modelo ofertado 
compatível com os requisitos do edital. 
 

SMJ, é o Parecer. 

 

   

 
 

Elton Campos de Carvalho 
Superintendente 

 
 

 
Ana Carolina Matos 

Gerente 
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